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DECRETO MUNICIPAL Nº. 481/2021
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DA ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARANAÍTA-MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

OSMAR ANTONIO MOREIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO GROSSO, usando da atribuição que lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:

Art. 1º- Fica homologado o resultado da Eleição do Conselho Municipal de Saúde conforme proclamado pela Comissão Eleitoral em 29 de novembro de 2021.

Art. 2º- Compõem o Conselho Municipal de Saúde no biênio 2022 a 2023 as seguintes organizações representativas:

§ 1º- Do segmento de usuários do Sistema Único de Saúde (50%):

a) Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Paranaíta/MT;

b) Igreja Assembleia de Deus Ministério de Madureira;

c) Igreja Católica – Paróquia São Pedro e Santo Antônio;

d) Cooperativa Mista de Agricultores do Assentamento São Pedro;

e) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE

f) Loja Maçônica São João de Paranaíta

§ 2º- Do segmento de trabalhadores do Sistema Único de Saúde (25%):

a) Assistência Farmacêutica

b) Vigilância em Saúde

c) Assistência Especializada – MAC Ambulatorial e Hospitalar 
§ 3º- Do segmento de governo/prestadores de serviços de saúde no Sistema Único de Saúde (25%):

a) Secretaria Municipal de Saúde de Paranaíta

b) Secretarias Municipais de Governo e Administração

c) Labital – Laboratório de Análises Clínicas 

§4º- Cada organização representativa é responsável pela indicação formal, do representante titular e seu respectivo suplente para compor o Plenário do Conselho Municipal de Saúde.

Art. 3º- Designar os conselheiros titulares e suplentes indicados para exercerem o mandato 2022 – 2023 em nome de suas respectivas organizações.

§ 1º- Representantes do segmento de usuários:

	ITEM
	ORGANIZAÇÃO
	CONSELHEIRO
	STATUS

	01
	Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Paranaíta - MT
	Dorenice Flor da Cruz
	Titular

	02
	Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Paranaíta - MT
	Silvane Aparecida Silva dos Santos
	Suplente

	03
	Igreja Assembleia de Deus Ministério de Madureira
	Gerson Pinto da Silva
	Titular

	04
	Igreja Assembleia de Deus Ministério de Madureira
	Alcirene Barros da Silva dos Santos
	Suplente

	05
	Igreja Católica – Paróquia São Pedro e Santo Antônio
	Darcy Benedita Ribeiro
	Titular

	06
	Igreja Católica – Paróquia São Pedro e Santo Antônio
	Aparecida Piveta de Oliveira
	Suplente

	07
	Cooperativa Mista de Agricultores do Assentamento São Pedro
	Diemerson Junior da Silva
	Titular

	08
	Cooperativa Mista de Agricultores do Assentamento São Pedro
	Sandra Regina dos Santos
	Suplente

	09
	APAE
	Naiala das Mercês Vila de Oliveira
	Titular

	10
	APAE
	Otílio Ribeiro da Silva Netto
	Suplente

	11
	Loja Maçônica São João de Paranaíta
	Weslei Cabestré
	Titular

	12
	Loja Maçônica São João de Paranaíta
	Assis Frizon
	Suplente


§ 2º- Representantes do segmento de trabalhadores da saúde vinculados ao SUS:

	ITEM
	ORGANIZAÇÃO
	CONSELHEIRO
	STATUS

	01
	Assistência Farmacêutica
	Mariana Campagnola F. Biazôto
	Titular

	02
	Vigilância em Saúde
	Antonio da Silva
	Suplente

	03
	Assistência Especializada
	Nilva Luciano Carlos da Silva
	Titular

	04
	Assistência Especializada 
	Albertina de Souza
	Suplente

	05
	Assistência Especializada 
	Márcia Fernandes de Souza
	Titular

	06
	Assistência Especializada 
	Suzane Cristina Favetti
	Suplente


§ 3º- Representantes do segmento de governo/prestadores de serviços de saúde:

	ITEM
	ORGANIZAÇÃO
	CONSELHEIRO
	STATUS

	01
	Andreia Fabiana dos Reis
	Secretaria de Saúde
	Titular

	02
	Alessandra Ferreira Garcez
	Secretaria de Saúde
	Suplente

	03
	Porfival T. Hauer de Souza Junior
	Secretaria de Governo
	Titular

	04
	Eder Fabiano Navarro
	Secretaria de Administração
	Suplente

	05
	Jackson de Lima Garcia
	Labital
	Titular

	06
	Naiara Baleeiro Prado Garcia
	Labital
	Suplente


Art. 4º- As organizações poderão substituir seus representantes a qualquer tempo por motivos corporativos ou por indicação do Plenário do CMS para adequação das exigências regimentais.

Art. 5º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 14 de dezembro de 2021.

OSMAR ANTONIO MOREIRA
Prefeito de Paranaíta/MT
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